
 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA – SC 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL No 01/2025  

 

A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 1.843/2025, torna 

público o edital de abertura para realização de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas 

temporárias e formação de cadastro de reserva do quadro de pessoal do Município de Santa Cecília. 

O presente edital se regerá pelas Leis Complementares n° 1.907/2017, 2.191/2022 e 2.223/2022 suas 

alterações e pelas normas estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do 

Processo Seletivo será de responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As funções objeto do Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.4. As condições de habilitação, a descrição sumária das funções, a definição de conteúdo 

programáticos, o Processo Seletivo e as demais informações próprias de cada função constarão de 

instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link da 

função escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação da 

função e seu respectivo código. 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 10/07 a 08/08 de 2025 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 22 e 23 de julho de 2025 

Resultado da análise dos pedidos de isenção 29/07/2025 

Recursos contra indeferimento da isenção 30 e 31 de julho de 2025 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  08 de agosto de 2025 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por função 12 de agosto de 2025 

Publicação do resultado da avaliação dos laudos de deficiência  19/08/2025 

Divulgação dos locais de prova  21/08/2025 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  31 de agosto de 2025 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 01/09/2025 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  
02 e 03 de setembro de 

2025 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 17/09/2025 

Classificação Preliminar  17/09/2025 

Recursos contra pontuação  18 e 19/09/2025 

Prova Prática 27/09/2025 

Recursos contra Prova Prática 30/09 e 01/10/2025 

Classificação Final  03/10/2025 
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1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo 

único do art. 1º do Decreto nº 1331 de 31 de agosto de 2007, serão reservados às pessoas com 

deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada função. 

1.7. O disposto no subitem 1.6 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício da função; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e intelectual para o exercício das atribuições da função; 

2.7. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.8. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

3.1. Aos candidatos que se identificam como pessoa com deficiência (PcD) é assegurado o direito de 

se inscrever neste Processo Seletivo desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis 

com a deficiência, e a eles serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem 

preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, e Decreto Federal 3.298/99. 

3.2. O primeiro candidato, pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada função no Processo 

Seletivo será contratado para ocupar a 20ª vaga oferecida na referida função, e assim serão os demais 

a cada intervalo de vinte vagas em cada função. 

3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

Inscrição.  

3.4. O candidato deverá enviar Laudo Médico durante o período de inscrições, pelo site www.ibam-

concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, localizar a tela 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Laudo Médico, escolher o arquivo e 

enviar. 

3.4.1. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

3.4.2. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 

concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.5. O candidato com deficiência aprovado será convocado, no momento da nomeação, para se 

apresentar perante uma junta de especialistas que será a responsável por avaliar a deficiência e a 

compatibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser ocupado.  

3.6. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, 

se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6.  

3.7. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como incompatível com 

o função para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do Processo Seletivo. 

3.8. Caso a junta de especialistas não reconheça como deficiência, conforme Decreto Nº 3.298/99, o 

candidato voltará para sua classificação na concorrência ampla. 
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3.9. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 

decisão denegatória. 

3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  

3.11. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 

os demais candidatos.  

3.12. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia da prova deverá 

especificá-la no Formulário de inscrição.  

3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.12, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  

3.14. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  

3.15. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências 

contidas no item 3.4 e seus subitens, se aprovado no Processo Seletivo, além de figurar na lista geral 

de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação.  

3.16. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será 

preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação.  

3.17. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para função que tenha reserva legal, a vaga 

será considerada de ampla concorrência.  

 

4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Período: de 10 de julho a 08 de agosto de 2025, pela Internet, através do site (www.ibam-

concursos.org.br). 

4.1.2. Valor de inscrição:  

Nível superior - R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Nível Médio – R$ 90,00 (noventa reais) 

Nível Fundamental – R$ 80,00 (oitenta reais) 

 

4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-

concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos 

necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 

10 de julho e 18:00 (dezoito) horas do dia 08 de agosto de 2025. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 

inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do agendamento 

bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de uma função, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (matutino e vespertino). 

4.5. Estarão isentos do pagamento de somente uma inscrição por período (matutino/vespertino), os 

candidatos componentes de família de baixa renda nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022 e 
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os doadores de sangue que tenham realizado, no mínimo, 03 doações nos últimos doze meses 

anteriores a data da publicação do Edital. 

4.5.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar 

comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (https://cadunico.cidadania.gov.br); ou Declaração 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 

dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda. Somente serão 

aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

as doações, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, 

através de declaração da entidade coletora. 

4.5.3. O candidato deverá enviar os documentos no período 22 a 23 de julho de 2025, pelo site 

www.ibam-concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, 

localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Isenção, escolher o 

arquivo e enviar. 

4.5.4. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

4.6. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 

na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 

(www.ibamconcursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 29 de julho de 

2025. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição ao IBAM, no prazo de 

dois dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá atender ao estabelecido no 

item 7 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no telefone (47) 

3041 6262, no horário compreendido entre 8h e 30min às 12h, a fim de verificar a razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Santa Cecília não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

 

5. PROCESSO SELETIVO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

https://cadunico.cidadania.gov.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


 

 
5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas serão realizadas no Município de Santa Cecília no dia 31 de agosto de 2025 às 

09 horas para as funções de nível superior e fundamental e às 14 horas para as funções de nível 

médio. Todas as provas terão a duração de 02 horas e 30 minutos. 

5.2.2.1. Caso o número de inscritos ultrapasse a capacidade de alocação dos candidatos no 

Município, parte dos candidatos poderá ser alocado para prestar a prova em escolas de 

Município vizinho. 

5.2.2. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do Processo Seletivo. 

5.2.3. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 21 de agosto de 2025. 

5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das provas, 

munido de seu documento oficial de identificação e de caneta esferográfica, de tinta azul ou preta.  

5.2.5. Os portões serão abertos às 8h e fechados às 09h, no período matutino e no vespertino, os 

portões serão abertos às 13h e fechados às 14h. 

5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) (preferencial); 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRP, CREF etc.); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.2.6.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e RG. 

5.2.7. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, não poderá consultar material digital 

ou impresso e deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 

sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer 

funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda eletrônica, 

notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, caneta filmadora, entre outros, incorrerá 

na exclusão do candidato do certame, podendo a organização do Processo Seletivo vetar o ingresso 

do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.2.8. Durante a realização da prova, para fazer uso do banheiro, o candidato será submetido ao 

detector eletrônico de sinais. 

5.2.9. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 

minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.10. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.11. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias. 

5.2.12. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.13. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.14. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.15. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 



 

 
5.2.16. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.17. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município poderá, justificadamente, 

alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar 

o bom andamento do Certame. 

5.2.18. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição 

ou impressão das provas, os organizadores já tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.19. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o 

faça. 

5.2.20. Os gabaritos preliminares serão divulgados no dia 01/09/2025, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br). 

 

5.3. Prova Prática 

5.3.1. Os candidatos aprovados nos cargos de Motoristas e Operadores de Máquinas Agrícolas e 

Máquinas Pesadas na prova objetiva, serão convocados para a prova prática, que terá caráter 

classificatório e eliminatório e será realizada em data e local a ser divulgado em edital próprio. 

5.3.2. A prova prática para o cargo de Motorista será realizada com um caminhão basculante ou com 

um ônibus ou com uma ambulância, conforme a função para a qual o candidato se inscreveu. Esta 

prova consistirá na operação e manobras com o veículo. 

5.3.3. Para o cargo de Operador de Máquinas Agrícolas a prova prática será realizada em um trator de 

pneus. 

5.3.4. Para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas a prova prática será realizada em uma máquina 

retroescavadeira e em uma motoniveladora.  

5.3.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação 

na categoria especificada para cada cargo, conforme Anexo I. 

5.3.6. Os critérios de avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos Técnico-

Profissionais dos cargos e serão detalhados em Edital de Convocação que será publicado após a 

publicação da classificação parcial, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência da prova prática. 

5.3.7. A pontuação da prova prática será somada a pontuação final da prova objetiva do cargo e a 

classificação reprocessada com base no total de pontos. 

5.3.8. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área sob responsabilidade do 

IBAM e o resultado divulgado no site (www.ibam-concursos.org.br), num prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas após o encerramento da prova prática. 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos a cada núcleo da prova 

objetiva. Para os candidatos dos cargos de Motoristas e Operadores de Máquinas, serão somados 

também os pontos da prova prática. 
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7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e criar 

o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Santa Cecília não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, WattsApp, e-mail ou via 

postal ou outro meio que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída 

a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 

e) sem pedido (indicação do pleito); 

f) contra terceiros; 

g) em coletivo; 

h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibamconcursos.org.br) 

e do Município de Santa Cecília. 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

http://www.ibamconcursos.org.br/


 

 
8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

Para as funções de nível superior e médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2°) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 

3o) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

Para as funções de nível fundamental: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2°) maior no de pontos na prova de Matemática e Português; 

3°) maior idade. 

8.2.1. Nos termos do parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003), 

quando a igualdade de pontos envolver pelo menos 1 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, a partir do 

qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos acima. 

8.3. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 

no link Classificação Preliminar. 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por função e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Processo Seletivo, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Cecília, seu 

endereço para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

 

9. DA CONVOCAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados serão convocados de acordo com a ordem de classificação final. 

9.2. A homologação do Processo Seletivo será feita por ato do Prefeito Municipal de Santa Cecília, 

mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

9.3. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo quando convocados, serão 

encaminhados para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do 

presente Edital, obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação. 

9.4. Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o exercício 

da função, sendo este de caráter eliminatório. 

9.5. Os candidatos considerados aptos nos exames médicos deverão apresentar a documentação 

necessária à sua nomeação (conforme item 2 do edital), ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura de Santa Cecília, conforme constará no edital de convocação.  

9.6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo 

Seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato, através do site eletrônico da Prefeitura de Santa 

Cecília: https://santacecilia.sc.gov.br/ 

 

9.7. A contratação se dará através de Contrato Administrativo com base no Estatuto do Servidores do 

Município de Santa Cecília e Lei Complementar 1.907/2017. 

9.8. Em caso de renúncia à vaga, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados da função 

para a qual prestou prova. 

 

http://www.ibam-concursos.org.br/
https://santacecilia.sc.gov.br/


 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

10.2. Será excluído do certame o candidato que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.3. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, conforme 

estabelecido na legislação do Município. 

10.4. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério e necessidade do Município de Santa Cecília, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelo site do IBAM e do Município de 

Santa Cecília ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os 

atos e editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante o 

processo. 

10.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 

classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Santa Cecília, após a homologação do resultado do Processo Seletivo, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.  

10.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo 

do Município de Santa Cecília, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que 

sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.9. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 01 (um) ano, contado da publicação do ato de 

homologação do resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 

do Poder Executivo. 

10.10. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II e III que o acompanham. 

10.11. O presente Edital e demais atos relativos ao Processo Seletivo estarão disponibilizados no site 

do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e no site do Município de Santa Cecília 

https://santacecilia.sc.gov.br/ 

 

Santa Cecília/SC, 07 de julho de 2025. 

 

Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município de  

Santa Cecília/SC. 

 

 

https://santacecilia.sc.gov.br/


 MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA – SC  

 PROCESSO SELETIVO  

EDITAL No 01/2025 - ANEXO I  

 

CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

NÍVEL SUPERIOR 

01 ASSISTENTE SOCIAL Diploma de conclusão de graduação em Serviço Social e registro no CRESS. 02 30h 3.653,09 

02 BIOQUÍMICO - 40h Diploma de conclusão de graduação em Bioquímica e registro no CFQ. 02 40h 6.653,88 

03 BIOQUÍMICO - 10h Diploma de conclusão de graduação em Bioquímica e registro no CFQ. 01 10h 2.217,97 

04 ENFERMEIRO 
Diploma de conclusão da graduação em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN. 
06 40h 3.653,09 (**) 

05 EDUCADOR FÍSICO 
Diploma de graduação em Educação Física e comprovante de registro no 

CREF. 
01 40h 3.022,73 

06 
ENGENHEIRO EM SEGURANÇA 

DO TRABALHO 

Diploma de conclusão da graduação em Engenharia ou Arquitetura e 

Especialização em Segurança do Trabalho e comprovante de registro no 

CREA. 

01 20h 3.653,09 

07 FARMACÊUTICO – 40h 
Diploma de conclusão da graduação em Farmácia e comprovante de registro 

no CRF. 
02 40h 6.653,88 

08 FARMACÊUTICO - 20h 
Diploma de conclusão da graduação em Farmácia e comprovante de registro 

no CRF. 
01 20h 4.044,50 

09 FISIOTERAPEUTA – 30h 
Diploma de conclusão da graduação em Fisioterapia e comprovante de 

registro no CREFITO. 02 
30h 5.218,75 

10 FISIOTERAPEUTA – 20h 
Diploma de conclusão da graduação em Fisioterapia e comprovante de 

registro no CREFITO. 01 
20h 4.044,50 

11 FONOAUDIÓLOGO 
Diploma de conclusão da graduação em Fonoaudiologia e comprovante de 

registro no CREFONO. 
01 

 

30h 5.033,76 

12 NUTRICIONISTA 
Diploma de conclusão da graduação em Nutrição e comprovante de registro 

no CRN. 01 
40h 3.747,95 

13 ODONTÓLOGO Diploma de conclusão de graduação em Odontologia e registro no CRO. 01 

 

40h 6.653,88 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

14 PSICÓLOGO – 40h Diploma de conclusão de graduação em Psicologia e registro no CRP. 03 

 

40h 3.747,95 

15 PSICÓLOGO – 30h Diploma de conclusão de graduação em Psicologia e registro no CRP. 03 

 

30h 2.811,58 

NÍVEL MÉDIO 

16 AGENTE ADMINISTRATIVO Diploma de conclusão de Ensino Médio 05 40h 2.402,82 

17 
AGENTE DE RECEPÇÃO E 

TELEFONIA 
Diploma de conclusão de Ensino Médio 11 40h 2.402,82 

18 ATENDENTE DE FARMÁCIA Diploma de conclusão de Ensino Médio 02 40h 2.402,82 

19 ATENDENTE DE SAÚDE Diploma de conclusão de Ensino Médio 03 40h 2.402,82 

20 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

ODONTOLÓGICO 
Diploma de conclusão de Ensino Médio 02 40h 2.402,82 

21 CUIDADOR SOCIAL Diploma de conclusão de Ensino Médio 02 40h 2.402,82 

22 EDUCADOR SOCIAL Diploma de conclusão de Ensino Médio 05 40h 2.402,82 

23 ENCARREGADO DE CEMITÉRIO Diploma de conclusão de Ensino Médio 01 40h 2.402,82 

24 FISCAL DE OBRAS Diploma de conclusão de Ensino Médio 01 40h 2.402,82 

25 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Enfermagem e 

registro no COREN 

10 

 
40h 2.669,81 (**) 

26 TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
Diploma de conclusão de Ensino Médio e certificado de curso em Análises 

Laboratoriais 

01 

 
40h 2.669,81 

27 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Radiologia e registro 

no CRTR 

01 

 
20h 2.800,77 

28 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Segurança do 

Trabalho 

01 

 
40h 2.669,81 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

29 CALCETEIRO Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 
03 

 
40h 2.097,71 

30 CARPINTEIRO Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 
02 

 
40h 2.097,71 

31 ELETRICISTA Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 
CR 

 
40h 2.097,71 

32 ENCANADOR Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 02 40h 2.097,71 

33 GARI COLETOR DE LIXO Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 02 40h 2.097,71 

34 MOTORISTA (Ambulância/Van) 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental, com 

Carteira Nacional de Habilitação na categoria C, D ou E, e Curso 

Especializado para Condutores de Veículos de Emergência e Veículos de 

Passageiros e exame toxicológico realizado há, no máximo, 90 dias. 

05 

 
40h 2.097,71 

35 MOTORISTA (Automóvel) 
Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “B”. 

01 

 
40h 2.097,71 

36 MOTORISTA (Caminhões) 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C” e exame toxicológico 

realizado há, no máximo, 90 dias. 

05 

 
40h 2.097,71 

37 MOTORISTA (Ônibus) 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental, com 

Carteira Nacional de Habilitação na categoria D ou E, e Curso Especializado 

para Condutores de Veículos de Passageiros e exame toxicológico realizado 

há, no máximo, 90 dias. 

05 40h 2.097,71 

38 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS (Trator de Pneu) 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria C e curso de operador de 

máquinas agrícolas ou máquinas pesadas. 

03 

 
40h 2.097,71 

39 
OPERADOR DE MÁQUINAS 

PESADAS 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria C e curso de operador de 

máquinas pesadas. 

07 

 
40h 2.097,71 

40 PEDREIRO Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 
04 

 
40h 2.097,71 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

41 VIGIA Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental 
07 

 
40h 2.097,71 

 

(*) Todos os servidores recebem mensalmente, a título de Auxílio Alimentação, R$ 450,00. 

(**) Para atingir o piso nacional da enfermagem (Lei 14.434/2022) há uma complementação do vencimento. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL: Orientar indivíduos, famílias, grupos, comunidades e instituições: Esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos 

instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas; 

ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e facilitar; assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; organizar cursos, palestras, reuniões; 

Planejar políticas sociais: Elaborar planos, programas e projetos específicos; delimitar o problema; definir público alvo, objetivos, metas e metodologia; formular 

propostas; estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades. • Pesquisar a realidade social: Realizar estudo sócio-econômico; pesquisar 

interesses da população, perfil dos usuários, características da área de atuação, informações in loco, entidades e instituições; realizar pesquisas bibliográficas e 

documentais; estudar viabilidade de projetos propostos; coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados. • Executar procedimentos técnicos: Registrar 

atendimentos; informar situações problema; requisitar acomodações e vagas em equipamentos sociais da instituição; formular relatórios, pareceres técnicos, 

rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários, questionários, etc). Monitorar as ações em desenvolvimento: Acompanhar resultados da execução de 

programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e 

indicadores para avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos 

usuários. • Articular recursos disponíveis: Identificar equipamentos sociais disponíveis na instituição; identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com 

outras entidades e instituições; formar uma rede de atendimento; identificar vagas no mercado de trabalho para colocação de discentes; realocar recursos 

disponíveis; participar de comissões técnicas. • Coordenar equipes e atividades: Coordenar projetos e grupos de trabalho; recrutar e selecionar pessoal; participar 

do planejamento de atividades de treinamento e avaliação de desempenho dos recursos humanos da instituição. • Executar outras atividades correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

BIOQUÍMICO: Manipular insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a 

produção de remédios e outros preparos; Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a recepção 

(coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente; Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos 

exames requisitados pelos médicos; Analisar os aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos bioquímicos para verificar os efeitos 

produzidos no organismo e determinar a adequação relativa de cada elemento; Supervisionar e/ou executar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, 

parasitológicas, cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, 

comparando os resultados com gráficos de interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico; Assumir a 
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responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior segurança aos requisitantes; Executar outras 

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

ENFERMEIRO: Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da 

instituição; Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e 

recuperação da saúde; Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe; 

Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os 

segmentos para manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executar diversas tarefas de enfermagem de maior 

complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; 

Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; Participar na elaboração, 

execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de 

enfermagem sob sua responsabilidade; Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; Manter uma previsão a fim de requisitar 

materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Realizar reuniões de orientação e avaliação, 

visando o aprimoramento da equipe de trabalho; Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e prestar atendimento nos casos de emergência; Executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

EDUCADOR FÍSICO: Atuar nas diversas manifestações da Educação Física como: ginásticas, exercícios físicos, esportes, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, 

danças, atividades rítmicas, lazer, recreação ergonomia, relaxamento corporal, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outra práticas 

corporais, tendo como propósito prestar serviços que favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação e ou 

restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento físico corporal dos seus beneficiários; Desenvolver atividades físicas com crianças, 

jovens, adultos e idosos, ensinar técnicas esportivas, realizar treinamentos especializados, instruindo acerca dos princípios e regras inerentes à respectiva 

atividade; Planejar, prescrever e orientar treinamentos e exercícios físicos; Avaliar e supervisionar o preparo físico e desempenho dos beneficiários; Desenvolver e 

aplicar projetos e políticas públicas voltadas para o exporte e para a saúde; Zelar pela prevenção promoção da saúde; Executar outras atividades correlatas ao 

cargo e ou determinadas por seu superior imediato. 

 

ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Desenvolver e executar técnicas de segurança do trabalho, do projeto a execução, referentes aos ambientes 

do trabalho e a todos os seus componentes, preservando a integridade física, mental e social do servidor e do patrimônio municipal; planejar e organizar 

qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; zelar pela 

conservação e guarda das ferramentas, instrumentos, máquinas e equipamentos utilizados; zelar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 

confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; primar pela qualidade dos serviços executados; guardar sigilo das 

atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular 

que possa interferir no regular andamento do serviço público; apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; exercer outras funções afins e 

correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

 

FARMACÊUTICO: Responsabilizar-se tecnicamente pelas farmácias da rede municipal; Supervisionar a distribuição de medicamentos, zelando pelo adequado 

armazenamento dos mesmos; Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica; 

Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção Básica, por intermédio de ações que disciplinem a 
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prescrição, a dispensação e o uso; Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção 

Básica; Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e serviços; Receber, armazenar e distribuir 

adequadamente os medicamentos na Atenção Básica; Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, 

homeopáticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população; Intervir diretamente com os usuários nos 

casos específicos necessários, em conformidade com a equipe de Atenção Básica visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e 

mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida;• Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção Básica envolvidos 

em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica para o cumprimento das atividades referentes à 

Assistência Farmacêutica; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

FISOTERAPEUTA: Examinar os pacientes, visando determinar diagnósticos; promover a interação terapêutica paciente-médico, no sentido de condicionar o 

paciente para o tratamento; elaborar o tratamento de prevenção cardiovascular; praticar fisioterapia respiratória; praticar cinesioterapia com intuito de reabilitar os 

pacientes; emitir atestados médicos quando a situação assim o requerer; reabilitar pacientes com problemas na parte ortopédica e reumatológica; interpretar 

exames para confirmar doenças e proceder a prognósticos; efetuar tratamento de pacientes, utilizando o processo de fisioterapia para sanar problemas como artrite 

e outros; observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

FONOAUDIÓLOGO: Elaborar programas de prevenção a nível de saúde auditiva; Avaliar as deficiências de comunicação do paciente, tanto verbal como não 

verbal, tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura e escrita; Realizar exames fonéticos da linguagem audiométrica e outras técnicas próprias, para o 

diagnóstico de limiares auditivos, bem como, visando estabelecer o plano de treinamento ou fonoterapia; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de 

voz, fala, linguagem, compreensão do pensamento verbalizado e outros; Auxiliar no diagnóstico de lesões auditivas do ouvido externo, ouvido médio e interno, 

fornecendo dados para indicação de aparelhos auditivos; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, 

elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 

expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; Preparar informes e documentos em assuntos de 

fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, bem como, orientações para pais e professores; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

NUTRICIONISTA: Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos destinados à merenda dos estabelecimentos da rede municipal de 

ensino; Proceder o planejamento e a elaboração de cardápios e dietas especiais para oferecer refeições balanceadas aos alunos da rede municipal de ensino e 

aos pacientes atendidos pela secretaria municipal de saúde; Desenvolver o treinamento em serviço do pessoal auxiliar de nutrição para racionalizar e melhorar o 

padrão técnico dos serviços; Supervisionar o preparo, distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço; participar da elaboração de programas e projetos específicos de nutrição e de assistência alimentar a grupos 

vulneráveis da população; sugerir a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a proteção materno infantil; orientar os 

serviços de cozinha, copa e refeitório dos estabelecimentos escolares na correta preparação de cardápios. Executar outras tarefas correlatas e/ou determinadas 

pelo superior imediato. 

 

ODONTÓLOGO: Prestar atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnóstico e tratamento das afecções dos dentes e da boca e melhorar 

a estética bucal; Priorizar o atendimento a pacientes que apresentem quadros de infecção e dor; Efetuar restaurações, extrações, limpeza profilática, selantes 
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aplicação de flúor e demais procedimentos necessários; Realizar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de focos 

de infecção; Substituir ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; Orientar os 

pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; Prescrever ou administrar medicamentos para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca 

e dentes; Participar da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolvendo programas e projetos; Registrar os dados coletados lançando-os em fichas 

individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; Prescrever medicamentos quando necessário; Providenciar o preenchimento das fichas e relatórios 

informando as atividades dos serviços prestados; Aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; 

Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

PSICÓLOGO: Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, 

atendimento ou encaminhamento a outros serviços especializados; Elaborar e aplicar testes, utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para 

determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões, traços de personalidade e outras características pessoais, possíveis desajustamentos ao meio social ou de 

trabalho ou outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; Prestar atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso 

preventivo, através de sessões individuais e grupais; Participar das atividades relativas ao processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, treinamento e 

reciclagem de servidores e estagiários, quando solicitado; Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, disfunções cerebrais 

mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos, aplicando e interpretando provas e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ou a 

forma de resolver as dificuldades momentaneamente; Participa de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, visando o esclarecimento 

e cooparticipação; Colaborar nos serviços de assistência social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; Participar na elaboração de 

normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atingir 

objetivos estabelecidos; Encarregar-se de se ocupar dos aspectos psicológicos dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades da Prefeitura; 

Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de acordo com padrões técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento 

e desenvolvimento de áreas de trabalho e de interesse da Prefeitura Municipal; Colaborar nas atividades de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes 

e outras causas; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Dar suporte administrativo e técnico ao órgão da estrutura administrativa do Município no qual estiver vinculado; atender usuários, 

fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; preparar relatórios e 

planilhas; executar serviços administrativos de modo geral. Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

AGENTE DE RECEPÇÃO E TELEFONIA: Receber, informar e encaminhar o público aos setores competentes; executar serviços de expedição e orientação ao 
público; executar pequenos serviços de digitação; orientar e informar o público, bem como solucionar pequenos problemas sobre assuntos de sua alçada; controlar 
e fiscalizar a entrada e saída de público; responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repartição e outros informes ao público; receber e encaminhar as 
sugestões e reclamações das pessoas que atender; anotar e transmitir recados; operar equipamentos de reprografia em geral; operar com centrais e aparelhos 
telefônicos; efetuar as ligações solicitadas; receber e transmitir mensagens; atender as chamadas telefônicas internas e externas; prestar informações básicas 
sobre a estrutura e organização da Prefeitura Municipal e da repartição onde encontra-se lotado; realizar os registros correspondentes às atividades desenvolvidas; 
Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ATENDENTE DE FARMÁCIA: Receber, conferir, classificar, armazenar e distribuir medicamentos e substâncias correlatas, sob supervisão do farmacêutico; 
organizar os medicamentos e o material de trabalho; executar as principais atividades de dispensação de medicamentos, sob orientação do farmacêutico 
responsável; orientar sobre o uso dos medicamentos. Fazer controle e manutenção de estoque, atentando para a data de validade e as condições de 
armazenamento, registrando entrada e saída de estoques auxiliando o farmacêutico na confecção dos pedidos de medicamentos de acordo com as normas 
estabelecidas; executar trabalhos de digitação em geral e elaboração de relatórios; colher informações sobre as características e benefícios do produto; fracionar 
medicamentos e substâncias correlatas, para fornecimento por dose individual às diversas unidades de saúde, sob supervisão do farmacêutico; organizar o 
trabalho em conformidade com as normas específicas ou procedimentos técnicos; auxiliar no carregamento e descarregamento de medicamentos, materiais 
médico-hospitalares e correlatos; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

ATENDENTE DE SAÚDE: Efetuar o controle da agenda de consultas, mantendo-as atualizadas; observar o histórico dos pacientes; realizar marcações de exames 

e consultas; prestar informações referentes à Unidade de Saúde onde estiver vinculado; anotar recados e auxiliar os profissionais da área da saúde nos diversos 

procedimentos de atendimento; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: Efetua o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Recebe os 

pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxilia o profissional, no 

atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Faz a 

manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; Prepara o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de 

brocas; Preenche com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Faz a separação do material e 

instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; Zela pela boa manutenção de equipamentos e peças; Prepara, acondiciona e esteriliza 

materiais e equipamentos utilizados; Colabora com limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 

pelo superior imediato. 

 

CUIDADOR SOCIAL: Atuar nos serviços de proteção social básica e especial, executados em abrigo institucional, auxiliando nas atividades da vida diária; 

executar tarefas de cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; cuidar da higienização de roupas de cama, mesa, banho e roupas de uso pessoal dos 

abrigados; acompanhar os abrigados em atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e de interação social; preencher o prontuário de atendimento e 

acompanhamento dos abrigados; acompanhar a criança ou o adolescente nos atendimentos médicos, escolares e nas demais atividades em que esteja inserida; 

efetuar o acompanhamento rotineiro da criança e do adolescente na realização das tarefas e trabalhos escolares sob a supervisão de profissional responsável; 

auxiliar a criança e ao adolescente a lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto estima e construção da identidade; zelar pela guarda de fotografias e 

registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida; desenvolver, orientar, executar, favorecer 

e promover ações para alimentação, incluindo preparar refeições simples como mamadeiras, proceder cuidados básicos coma higiene (inclusive dar banho, trocar 

fraldas, escovação dentária), saúde e repouso das crianças e adolescentes; administrar medicações, sempre antecedida de prescrição médica; zelar pela 

organização e limpeza do abrigo institucional; acompanhar a criança ou adolescente em viagens intermunicipais e interestaduais quando necessário; desempenhar 

as demais atividades que lhe forem delegadas pela Coordenação do Abrigo Institucional. Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 

superior imediato. 

 

EDUCADOR SOCIAL: Realizar sob a orientação do técnico de referência do CREAS, abordagem em vias públicas e locais identificados pela incidência de 

situações de risco ou violações de direitos, com atribuição de realizar o mapeamento das situações de exploração sexual comercial e outras caracterizadas como 

situações de risco de crianças e adolescentes (situação de rua, trabalho infantil, etc), realizando ações educativas, orientações e outros procedimentos que se 



 MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA – SC  

 PROCESSO SELETIVO  

EDITAL No 01/2025 - ANEXO I  

 

julguem necessários, além de encaminhamentos para o Conselho Tutelar, a rede de serviços socioassistenciais e outros serviços prestados no âmbito do 

município. Esses profissionais desempenharão, prioritariamente, ações de busca ativa para abordagem em vias públicas e locais identificados pela incidência de 

situações de risco ou violação de direitos da criança e adolescente. Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

ENCARREGADO DE CEMITÉRIO: Supervisionar os trabalhos braçais dos coveiros, assim entendidos como a limpeza pública, organização de covas, 

determinação dos locais de túmulos, abertura de covas para sepultura; elaboração e manutenção de relatórios diários dos registros de sepultamentos realizados no 

cemitério municipal; organizar de forma racional o uso do solo do cemitério; abrir valas, covas para sepultura; cuidar das árvores, arbustos, jardins; cuidar de 

calçadas, passeios, muros, limpeza e outras similares necessárias aos cuidados de boa aparência do local destinado aos mortos; executar outras atividades 

compatíveis com as especificadas, conforme a necessidades de Patrimônio Público. 

 

FISCAL DE OBRAS: Fiscalizar obras e construções que se realizam no município, adotando medidas de correção de irregularidades e coibitórias de 

clandestinidades. Fiscalizar todos e quaisquer prédios e estabelecimentos abertos ao público no território municipal, adotando medidas de correção de 

irregularidades. Autuar infrações e toma providências para punição dos responsáveis, e todas as demais tarefas afins. Lavrar autos de infração por contravenção 

às posturas do município; Verificar a colocação de andaimes, tapumes e coretos, bem como a descarga de materiais na via pública; Comunica quaisquer 

irregularidades na manutenção e conservação de obras municipais e na prestação de serviços públicos sujeitos a fiscalização municipal, tomando providências 

imediatas nos casos que requeiram urgência; Registra o início, o encerramento as alterações ocorridas nas atividades comerciais e industriais e de instalações 

domiciliares, para posterior notificação, por parte do órgão fazendário; Exercer repressão às construções clandestinas, fazendo comunicações, intimações e 

embargos; Comunica o início e o término de construções e demolições de prédios; Vistoria prédios; Intima proprietários a construir muros e calçadas; Efetua 

notificações e quaisquer outras diligências solicitadas por órgão da Prefeitura; Comunica fugas d’àgua, obstrução de esgotos, defeitos na rede de iluminação 

pública, calçamento de via pública, queda de árvores e danos em jardins públicos, inclusive quanto à limpeza; Informa requerimentos de localização de comércio; 

presta informações em processos relacionados com suas atividades; Auxilia no lançamento de impostos em geral; Colaborar na alteração e revisão de tributos 

municipais; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Exercer as atividades atinentes ao cargo sob a supervisão do enfermeiro, envolvendo a orientação e o acompanhamento do 

trabalho de enfermagem em grau auxiliar e participação no planejamento da assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as 

privativas do Enfermeiro; participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar da equipe de saúde; executar atividades de 

prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; executar atividades de prevenção e controle sistemático da 

infecção hospitalar; realizar o acompanhamento de pacientes em transferências ambulatoriais; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício da função previstas nas normas do Sistema único de Saúde; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Preparar reagentes e os materiais necessários para a realização de exames laboratoriais; Fazer a coleta de amostras e materiais 

para a realização dos exames laboratoriais; Proceder a limpeza e conservação dos equipamentos e materiais do laboratório; Proceder o controle de estoque dos 

materiais de consumo do laboratório; Gerenciar o laboratório juntamente com o seu responsável técnico; Executar outras atividades correlatas ao cargo e ou 

determinadas por seu superior imediato. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Organizar equipamento, sala de exame e material; Averiguar condições técnicas de equipamentos e acessórios; calibrar o aparelho 

no seu padrão; averiguar a disponibilidade de material para exame; montar carrinho de medicamentos de emergência; organizar câmara escura e clara. Planejar o 
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atendimento; Adaptar agenda para atendimento de pacientes prioritários; ordenar a sequência de exames; receber pedido de exames e ou prontuário do paciente; 

cumprir procedimentos administrativos; auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico. Preparar o paciente para exame Verificar condições físicas e preparo 

do paciente; providenciar preparos adicionais do paciente; retirar próteses móveis e adornos do paciente; higienizar o paciente; ajustar o aparelho conforme o 

paciente e tipo de exame; adequar a posição do paciente ao exame; imobilizar o paciente; administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica; 

acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos; processar filme na câmara escura; avaliar a qualidade do exame; submeter o exame à apreciação 

médica; complementar exame; limitar o campo a ser irradiado com placas de chumbo; prestar atendimento fora da sala de exame: Deslocar equipamento; eliminar 

interferência de outros aparelhos; determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame; isolar área de trabalho para exame. Remover o equipamento do 

paciente ou vice-versa; limpar o paciente após o exame; manter o paciente sob observação após o exame; imprimir resultado de exames, a partir do arquivo 

eletrônico; entregar protocolo ao paciente ou responsável; entregar exame ao médico, paciente ou responsável. Instruir o paciente sobre preparação para o exame; 

obter informações do paciente; orientar o paciente, o acompanhante e auxiliares sobre os procedimentos durante o exame; descrever as condições e reações do 

paciente durante o exame; registrar exames realizados; identificar exame; orientar o paciente sobre cuidados após o exame; discutir o caso com equipe de 

trabalho; requerer manutenção dos equipamentos; solicitar reposição de material. ; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Elaborar e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST); realizar auditoria, acompanhamento e 

avaliação na área; identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área de saúde e 

segurança no trabalho; participar de perícias e fiscalizações e integram processos de negociação. Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; 

gerenciar documentação de SST; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de prevenção e controle; desenvolver ações educativas na área da 

Segurança do Trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CALCETEIRO: Executar dos serviços de assentamento de pedras irregulares, paralelepípedo, lajotas, meios fios e outros materiais utilizados em obras de 

pavimentação de ruas (calçamento), calçadas e praças públicas, seja em obras novas, seja em conservação, manutenção e reformas das obras já existentes, sob 

orientação do Secretário de Transportes, obras e Serviços Urbanos; executar outras tarefas correlatas. 

 

CARPINTEIRO: Efetuar trabalhos gerais de carpintaria, cortando e armando, instalando e reparando peças de madeira para confeccionar conjuntos ou peças de 

edificações, obras e cenários ou efetuar a manutenção das mesmas. Conferir medidas de trabalhos, utilizando instrumentos adequados, de acordo com os 

trabalhos a serem realizados; Afiar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços, encaminhando os itens faltantes para providencias de compras, de forma 

a evitar atrasos e interrupções nos serviços; Remover materiais e resíduos provenientes da execução dos serviços; Executar tratamento e descarte de resíduos de 

materiais provenientes de seu local de trabalho; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 

bem como do local de trabalho; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

ELETRICISTA: Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão, nos prédios públicos, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando 

ferramentas manuais comuns e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas. Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos 

elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, lustres, bem como fixa 

dispositivos isoladores; ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de instalação; 
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Testa a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação e 

verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituosas; Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e 

especiais, materiais isolantes e soldas, devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento; Fazer a manutenção da rede de iluminação pública e 

da rede elétrica de escolas e demais prédios municipais; Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e solda terminais; Executar outras 

atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

ENCANADOR: Instalar, reparar e conservar instalações hidráulicas e sanitárias nos prédios públicos ou outros locais públicos que requeiram seus serviços, 

utilizando ferramentas manuais e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas. Instalar e reparar redes de água, esgoto e gás; Interpretar plantas de 

instalação, examinando desenhos e outras especificações; Serrar, cortar, conectar e veda tubos e canos (ferro, galvanizado, chumbo, cobre, etc.) por meio de 

roscas, soldas e chumbadores, para instalação de água, gás, vapor e esgoto; Cortar, dobrar e soldar chapas galvanizadas e de cobre para calhas, condutores para 

água pluvial e outros fins; Cortar, abrir frestas, furos em concreto, etc, para possibilitar passagens, fixações, coletores, etc. necessários às instalações; Aparelhar, 

instalar e consertar peças sanitárias, de louças, ferro e ferragens (torneiras, chuveiros e congêneres); Montar, instala e conserva e faz reparos em hidráulicos com 

ou sem instalações elétricas; Executa outras tarefas correlatas e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

GARI COLETOR DE LIXO: Varrer as vias públicas e providenciar o acondicionamento do lixo urbano em recipientes próprios á sua coletação, colaborar Gari 

Coletor de Lixo e participar de todos os serviços de melhoria do sistema de 40 horas limpeza urbana que lhe forem conferidos pelo órgão próprio do município; 

realizar a coleta de lixo urbano, juntamente com o caminhão responsável pela coleta; zelar pela guarda e conservação do material de limpeza que lhe for confiado; 

desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

MOTORISTA: Conduzir os veículos automotores que lhe forem entregues de acordo com a sua habilitação, assim entendidos veículos leves, caminhões, 

caminhonetes, ônibus e demais veículos de transporte coletivo que integram a frota municipal, no trajeto ou itinerário determinado por seus superiores de acordo 

com as regras de trânsito; vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, 

certificando-se de suas condições de funcionamento; Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da 

manutenção; Dirigir o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; Portar os 

documentos do veículo e zela pela sua conservação; Controlar a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar 

acidentes; Realizar o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que se fizer necessário; Carregar e descarregar os materiais 

utilizados pelos profissionais; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colaborar com a limpeza dos veículos, 

mantendo-os bem apresentáveis; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS: Operar máquinas e equipamentos agrícolas que integram a frota municipal; fazer a regulagem das máquinas; acoplar 

implementos ao sistema mecanizado; providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes, executando ouras operações necessárias ao 

funcionamento da máquina, para conservá-la em condições de uso; operar as máquinas nas operações de aração, adubação, plantio, colheita e em outros tratos 

culturais; testar a regulagem da máquina e implementos na área de trabalho, acionando os controles do sistema mecânico; efetuar a manutenção e pequenos 

reparos das máquinas e implementos; realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; zelar pela limpeza e conservação da máquina e 

implementos que estiverem sob a sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.   

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: Conduzir máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra e 
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materiais similares; Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, 

cascalho e materiais similares; Operar máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; Operar máquinas providas de lâminas para 

nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção civil, estradas e pistas; Operar máquinas providas de rolos compressores, acionando 

comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados nas construções nas estradas; Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 

Informar defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; Executar a 

limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; Fazer a recuperação, conservação e readequação de estradas; Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e 

conservação da cidade; Colaborar na limpeza e manutenção do equipamento que operar; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 

superior imediato. 

 

PEDREIRO: Realizar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos e 

instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras públicas; Assentar tijolos e outros materiais de construção, para edificar 

muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras, assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; Construir passeios nas ruas e meios fios; 

Revestir as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; Verificar as características da obra examinando a 

planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; Misturar as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser 

empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos e materiais afins; Construir alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em 

fileiras ou seguindo o desenho e forma indicadas e unindo-os com argamassa; Rebocar as estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das 

mesmas; Fazer as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de obras; Realizar 

trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e 

outros; Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

VIGIA: - Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis do Município, que forem colocados sob a sua responsabilidade; Relatar os fatos ocorridos, durante o período 

de vigilância, à chefia imediata. Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas 

pelo órgão competente. Vistoriar rotineiramente a parte externa dos órgãos e estabelecimentos pertencentes ao patrimônio do Município o fechamento das 

dependências internas, responsabilizando se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecidas, realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as 

dependências que lhe forem colocados sob vigilância, prevenindo situações que coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos 

servidores e usuários; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 
Funções de Nível Superior 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de pontos 
de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos em 
cada Núcleo  

Todas as funções 

Conhecimento Técnico Profissional (1º núcleo de prova) 10 10 50 

Conhecimentos Gerais (2º núcleo de prova) 10 10 40 

Português (3º núcleo de prova) 10 10 40 

 
 
Funções de Nível Médio 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de pontos 
de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos em 
cada Núcleo  

Todas as funções 

Conhecimento Técnico Profissional (1º núcleo de prova) 10 10 50 

Conhecimentos Gerais (2º núcleo de prova) 10 10 40 

Português (3º núcleo de prova) 10 10 40 

 
 
Funções de Nível Fundamental 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de pontos 
de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos em 
cada Núcleo  

Todas as funções 

Conhecimento Técnico Profissional (1º núcleo de prova) 10 10 40 

Matemática e Português (2º núcleo de prova) 10 10 20 
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 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Administração Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações 

de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei 

Orgânica do Município de Santa Cecília. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santa Cecília. 

Matemática: Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. Regra de 

três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação do 1º 

Grau. Resolução de situações-problema. Raciocínio Lógico. 

 

 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

O Serviço Social como trabalho e profissão no atual contexto histórico. Trajetória histórica da profissão no 

Brasil. Serviço Social na Contemporaneidade. A Questão Social e Serviço Social.  Serviço Social e Políticas 

Sociais. Serviço Social e Movimentos Sociais. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e teórico-

metodológicas do Serviço Social. Processo de Trabalho em Serviço Social. O Projeto Ético-Político do 

Serviço Social. Código de Ética Profissional do/a Assistente Social.  Lei Federal N.º 8.662/1993 que dispões 

sobre a profissão do assistente social. Interdisciplinaridade. Política de Assistência Social: Lei nº. 8.742/1993 

- Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – 

PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - Lei n.º 12.435/2011. Norma Operacional Básica 

do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012 e Resolução CNAS 33/2012.  NOB-

RH/SUAS/2006. Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Lei nº. 

11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e III. 

Cadastro Único - Decreto nº 11.016/22. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90.  Estatuto do 

Idoso – Lei 10.741/03. 

 

 

 

 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/cadastrounico/resolveuid/e844014172a8f2ea778f2fae8a8dc423/download
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BIOQUÍMICO 

Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Biossegurança e Gestão Ambiental de Resíduos nos Serviços 

de Saúde; Microbiologia, Imunologia, Bioquímica, Micologia, Hematologia e Citologia; Fisiopatologia; Química 

Farmacêutica; Coleta de material e preparo de amostras biológicas. Coleta de material e preparo de 

secreções vaginal e uretral. Técnicas de coloração. Reconhecimento e funcionamento de estruturas básicas 

do corpo humano: Sistema circulatório, respiratório, digestório, endócrino, urinário. Anatomia humana, 

Bioquímica, Parasitologia, Imunologia, Citologia, Microbiologia e Hematologia. Principais técnicas 

laboratoriais utilizadas no diagnóstico e monitoramento da IST. Principais técnicas laboratoriais utilizadas no 

diagnóstico das doenças virais, tais como SARS-CoV-2, Dengue, Febre Amarela, Caxumba, Gripes, 

Sarampo, entre outras. 

 

ENFERMEIRO 

 

Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Humanização. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os 

Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. 

Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos 

profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 

serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; 

vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da 

criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis 

(DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 

respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e 

doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). 

Cuidados Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de 

Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças 

Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. e-SUS AB. SisPreNatal. Programa Nacional de Controle do 

Tabagismo. 

 

EDUCADOR FÍSICO 

 

Educação em Saúde. Atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Prevenção, e minimização 

dos riscos psicossomatização. O autocuidado. Conceituação e estratégias de promoção do lazer: ampliar o 

sentimento de pertinência social, através de práticas corporais que visem a Educação Permanente. Noções 

de práticas corporais. Noções básicas de nutrição e saúde. Formas de coparticipação, acompanhamento 

supervisionado, discussão de caso e demais metodologias de acompanhamento de casos. Utilização dos 

espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social através de práticas corporais. Noções de 

fisiologia e neuropsicologia. Ciclo vital: da gênese à retrogênese psicomotora. 

 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Terminologia Técnica (Desvio, Incidente, Perigo, Risco, Acidente); Acidentes de Trabalho (Definição: técnica 

e legal, Aspectos sociais e ambientais, Consequências: Trabalhador, família, empresa, Análise de acidentes, 

Reabilitação Profissional, Causas, Definição, Condição Insegura, Fator humano ou pessoal, Investigação, 

Comunicação de Acidentes do Trabalho, Relatórios); Princípios Prevencionistas; Teoria de Frank Bird; 

Legislação e Normas (CLT, OIT, Constituição Federal, Hierarquia das Leis, Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Saúde no Trabalho do MTE, Código civil e penal, Legislação ambiental, Normas municipais e 

estaduais); Leiaute de Ambientes (Mapa de abandono de área, Mapa de risco, Croquis de equipamentos de 
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proteção, Simbologia de cores aplicada em saúde e segurança do trabalho, Símbolos utilizados em 

segurança do trabalho); Ações educativas  e divulgação de informações  em saúde e segurança do trabalho; 

Higiene Ocupacional;  Riscos (Arranjo físico, Espaço confinado, Ruído, Elétricos, Químico, Físico, Biológico, 

Acidentes, Ergonômicos, Calor, Frio, Radiação, Vibração, Incêndio e Explosão, Ventilação, Máquinas e 

ferramentas, Trabalho em altura, Transporte, armazenamento e movimentação de cargas, Animais 

peçonhentos, Efeitos da exposição, Limites de tolerância, Controle, Medidas Preventivas); Análise de 

medidas de eliminação e neutralização de riscos; Sinalização; Equipamentos de Proteção; Atribuições e 

competências (SESMT, CIPA e Órgãos oficiais); Programas de Saúde e Segurança do Trabalho (PPRA, 

PCMSO, PCMAT, PCA, PPR, Planilha de Aspectos e Impactos Ambientais) , Fundamentos de Gestão 

(Ferramentas de qualidade, Melhoria contínua, Políticas de saúde e segurança do trabalho, Sistemas de 

gestão, ISO e suas aplicações, 5Ss, Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho). 

 

FARMACÊUTICO 

 

Políticas de medicamentos do Sistema Único de Saúde; Assistência Farmacêutica; Farmácia Clínica e 

Atenção Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapêutico de Paciente; Medicamentos como insumos de 

saúde; Serviços Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Farmacoepidemiologia; 

Farmacovigilância; Estudo de Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; Uso Racional de 

Medicamentos; Pesquisa Clínica; Farmacoterapia Baseada em Evidências; Farmacologia Geral e Clínica; 

Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos e medicinais; Receptores e mecanismos de 

ação; Classes Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação Sanitária; Assistência Domiciliar; Formas 

Farmacêuticas Estéreis e Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; Biossegurança e Gestão Ambiental de 

Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, Decretos, RDCs, Portarias, 

Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; Regulação de 

medicamentos; Componente básico, estratégico e especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, 

Imunologia, Bioquímica, Micologia, Parasitologia, Hematologia, Toxicologia; Virologia e Citologia; 

Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; Fitoterapia; Farmacognosia; Homeopatia. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde Pública. Atuação Preventiva em 

Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. Fisioterapia na 

Atenção Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapeutica. Doenças Neurológicas na 

Infância e adulto e sua reabilitação. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do paciente 

reumático – anamnese e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – medicina física e 

reabilitação. Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de Atenção ao Idoso. 

Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. 

Fisioterapia aplicada aos idosos portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em fisioterapia ortopédica 

e traumatológica. Próteses e órteses e reabilitação do amputado. Recursos eletrotermofototerapêuticos. 

Provas de função muscular Saúde da Família. Anatomia Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar e 

Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e Recursos Fisioterapêuticos. Reabilitação 

cardiorespiratória. Ética em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO.  

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 

e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 

diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 

nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 

quadros afásicos. Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Fonoterapia. Linguagem Escrita: 
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Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de 

aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 

comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 

Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O 

Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de 

Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e 

terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação 

fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura 

Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia 

orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: 

Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento 

do desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. 

 

NUTRICIONISTA 

 

Políticas Públicas de Saúde: Bases de Estratégia da Saúde da Família (ESF); Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde.  Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. Código de ética 

do nutricionista. 3. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; 

Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. 4. Avaliação 

Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado 

nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes socioculturais do estado nutricional do 

consumo de alimentos. 5. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, 

absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). 6. Nutrição humana nos ciclos de 

vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar 

e escolar); Adolescentes; 7. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato 

digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); 

Doenças hepáticas. 

ODONTÓLOGO 

 

1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. Políticas de Saúde 

Bucal: Brasil Sorridente – Política Nacional de Saúde Bucal; 3.Saúde bucal coletiva: Cariologia– Aplicações 

Clínicas, prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: amálgama, resina 

composta e ionômero de vidro – propriedades e indicações; 5.Endodontia: Diagnóstico e tratamento das 

alterações pulpares; 6.Periodontia: periodonto, exame periodontal, anatomia e noções clínicas; 7.Cirurgia: 

exodontia – técnicas. Saúde Pública: Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de 

Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. 

Caderno de Atenção Básica /número 17.  

 

PSICÓLOGO 

 

Conhecimento gerais de psicologia: Psicologia Clínica; Teorias e Técnicas Psicoterápicas; 

Psicodiagnóstico; Teorias da Personalidade; Psicopatologia; Psicologia do Desenvolvimento (infância, 

adolescência e velhice); Medicalização da existência; Entrevista Psicológica; Teoria e Prática dos Processos 

Grupais. Psicologia no contexto da Saúde: Política de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica; Conceito de 

Doença Mental; Reabilitação Psicossocial; Saúde coletiva; Política Nacional de Humanização; Política 

Nacional de Atenção Básica; Legislação do SUS: princípios e diretrizes; Núcleo de Apoio a Saúde da Família; 

Multidisciplinaridade e Interdisciplinaridade no trabalho em Saúde; Violência; Prevenção e Promoção em 

saúde. Psicologia no contexto da Assistência Social: Sistema Único de Assistência Social (SUAS); o 
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Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Casa de passagem. 

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Administração Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações 

de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei 

Orgânica do Município de Santa Cecília. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santa Cecília. 

Matemática: Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. Regra de 

três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação do 1º 

Grau. Resolução de situações-problema. Raciocínio Lógico. 

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

1. Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre Prefeitura e Câmara: poderes, funções, 

membros, características gerais. Estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal: organização interna 

e relação entre os Setores. Características e atribuições dos órgãos municipais. Impostos e taxas.  2. 

Administração e ambiente de trabalho: Atendimento e comunicação. Técnicas administrativas. 

Organograma, fluxograma. Relações humanas no trabalho. Organização de reuniões e eventos. Rotinas e 

controles e administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. Organização do 

local de trabalho.  Apresentação e atitude no ambiente de trabalho. Clientes internos e externos. 

Relacionamento interpessoal.  Gerenciamento do tempo. Ética no exercício profissional. Organograma e 

fluxograma. Pessoas físicas e jurídicas. Protocolo e arquivo de documentos. 3. Comunicação oficial: 

atributos básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. Definição, características e finalidade dos 

seguintes atos de comunicação: ata, atestado, certidão, declaração, decreto, despacho, edital, estatuto, 

instrução normativa, lei, memorando, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, procuração, relatório, 

requerimento, resolução. 4. Informática Básica: Conceitos de Microinformática. Conceitos. Hardware: 
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componentes e funções, siglas, tipos, características, conexões, equipamentos, mídias, conectores. 

Dispositivos de armazenamento, de entrada, de entrada/saída e de saída de dados. Software básico e 

aplicativo. Sistemas Operacionais: conceitos, Windows 7, Windows 10, BR e Linux – tipos, características, 

ícones, atalhos de teclado e emprego de recursos. Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 2016, Microsoft 

PowerPoint 2016 - atalhos, conceitos e funções. Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, uso dos menus, programas e aplicativos, painel de controles, exclusão e 

recuperação de arquivos ou pastas. Internet: E-mail, Segurança na internet, vírus e antivírus. Dispositivos de 

armazenamento. Backup e proteção de dados. Redes: Topologias e protocolos.  5. Matemática: 

Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Noções de Matemática Financeira: 

porcentagem, juros simples e compostos. 

 

AGENTE DE RECEPÇÃO E TELEFONIA 

 

Conhecimentos básicos sobre a estrutura dos serviços públicos do Município. Comunicação e atendimento 

ao público. Elementos e tipos de comunicação. Comunicação interpessoal, empatia, comportamentos na 

comunicação, barreiras e regras. Tipos de atendimento, atendimento diferenciado, estímulos motivadores e 

princípios básicos de qualidade do atendimento.  Organização do ambiente de trabalho. Conhecimentos 

básicos sobre telefone e telefonia. Funcionamento da telefonia (dispositivos, transmissão, centrais, sistemas 

de discagem). Telefonia móvel celular. Telefonia pela Internet. Glossário de termos. Orientações básicas 

para os serviços de telefonia. 

 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. 

Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração e concentração dos 

medicamentos. Definições importantes sobre medicamentos como: Tarja, Genérico, Referência, 

Termolábeis. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. Noções de Fitoterapia. Noções básicas de 

anatomia e fisiologia humana. Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos.  

Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Antissepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de 

medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Farmacêutica, Sanitária e Ética. 

Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. 

Medicamentos de controle especial Portaria SVS/MS Nº 344/98 e suas atualizações. Auxiliar o farmacêutico 

na Programação, Aquisição, Armazenamento, Conservação e distribuição de medicamentos no SUS. Noções 

de Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia. 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho. 

 

ATENDENTE DE SAÚDE 

 

Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. 

Princípio de qualidade no atendimento. Tipos de atendimento, atendimento diferenciado, estímulos 

motivadores e princípios básicos de qualidade do atendimento.  Organização do ambiente de trabalho. 

Informática Básica: Conceitos de Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, 

tipos, características, conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de 

entrada, de entrada/saída e de saída de dados. Software básico e aplicativo. Sistemas Operacionais: 

conceitos, Windows 7, Windows 10, BR e Linux – tipos, características, ícones, atalhos de teclado e emprego 

de recursos. Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 2016, Microsoft PowerPoint 2016 - atalhos, conceitos e 

funções. Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, uso dos 

menus, programas e aplicativos, painel de controles, exclusão e recuperação de arquivos ou pastas. Internet: 

E-mail, Segurança na internet, vírus e antivírus. Dispositivos de armazenamento. Backup e proteção de 

dados. Redes: Topologias e protocolos.   
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

 

Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde 

da família. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia (Lei 11.889/2008). Biossegurança, controle de 

infecção, prevenção e controle de riscos. Cárie dentária/cariologia. Dentição humana. Dieta, nutrição, saúde 

bucal. Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Técnicas de escovação 

supervisionada. Epidemiologia. Equipamento, material e instrumental de uso odontológico. Ergonomia, riscos 

ocupacionais. Ética. Fluoretos. Identificação dos dentes. Ficha clínica. Imunidade, resistência, seres vivos. 

Legislação Estadual, Municipal referente à saúde bucal. Periodontia, doenças periodontais. Prevenção das 

doenças bucais. Radiologia odontológica, processamento filme radiográfico. Doenças transmissíveis e não 

transmissíveis; Doenças da Cavidade Bucal; Política Nacional de Saúde Bucal; Especialidades 

Odontológicas e Dentições Humanas. 

 

CUIDADOR SOCIAL 

 

Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para políticas públicas. Violência doméstica 

(Lei 11340/2006). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da 

Violência Sexual às crianças e adolescentes. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades. Sistema de 

Garantia de Direitos da criança e adolescente. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Cuidados com 

alimentação e higiene infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras com crianças e adolescentes. 

Acolhimento e inserção. Critérios de qualidade para atendimento em instituições que respeitem os direitos 

fundamentais das crianças. Políticas públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação 

Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Relações interpessoais. Ética e relações interpessoais no 

ambiente de trabalho. 

 

EDUCADOR SOCIAL 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de 

Rua - Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em 

situação de rua (ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e 

adolescentes. Violência doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para 

políticas públicas. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e 

Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso 

escolar: Explicações Possíveis. Lei de Diretrizes e Bases da Educação - princípios e diretrizes. Sistema 

Único de Saúde – SUS: princípios e diretrizes. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do 

Idoso – Lei 10.741/2003 

 

ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 

 

Conhecimentos gerais das atividades relacionadas à função, noções e normas de segurança do trabalho, 

higiene e comportamento. Prevenção de riscos no ambiente de trabalho; medidas de proteção individual e da 

equipe de trabalho. Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do 

lixo. Conhecimentos gerais de uso e manuseio de instrumentos/ferramentas de trabalho. Noções de 

escavação e serviços de alvenaria. Regras de sepultamento e exumação. 
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FISCAL DE OBRAS 

 

1. Autonomia e competência do Município. 2. Poder de polícia do Município: meios de atuação da 

fiscalização. 3. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 

discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 4. Direito de construir: fundamento, proteção à 

segurança e ao sossego, controle da construção, o papel do Município; licenciamento de obras, consulta 

prévia, aprovação de projeto, emissão de alvará, emissão de habite-se. 5. Código de Obras do Município de 

Santa Cecília. 6. Plano Diretor de Santa Cecília. 7. Código Tributário: Taxas de Poder de Polícia. 8. 

Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, sanções, recurso, interdição, 

cassação de licença, apreensão de bens. 

 

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM 

 

Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 

Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 

básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Sars-CoV-2; Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; 

Obesidade; DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); 

Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção a Saúde; Saúde Mental; 

Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à 

saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de 

biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções 

Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, 

medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 

curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional 

de enfermagem. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

 

Noções sobre biossegurança em laboratório clínico. Medidas de proteção anti-infecciosa. Orientações e 

preparo do paciente para exame. Coleta de material e preparo de amostras biológicas. Coleta de material e 

preparo de secreções vaginal e uretral. Técnicas de coloração. Reconhecimento e funcionamento de 

estruturas básicas do corpo humano: Sistema circulatório, respiratório, digestório, endócrino, urinário. 

Anatomia humana, Bioquímica, Parasitologia, Imunologia, Citologia, Microbiologia e Hematologia. Principais 

técnicas laboratoriais utilizadas no diagnóstico e monitoramento da IST. Principais técnicas laboratoriais 

utilizadas no diagnóstico das doenças virais, tais como SARS-CoV-2, Dengue, Febre Amarela, Caxumba, 

Gripes, Sarampo, entre outras. Riscos químicos, biológicos, físicos, de acidentes, ergonômicos. 

Gerenciamento e descarte de resíduos químicos, biológicos e radioativos. Legislações dentro dos limites de 

atuação. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

 

Anatomia geral, sistêmica, esquelética e artrologia. Terminologia radiológica. Planos, cortes e linhas 

corporais. Posicionamento e posições do corpo humano de forma geral. Física e produção das radiações 

ionizantes (Raios X). O espectro dos raios X. Fatores que modificam o espectro dos raios X. O tubo de raios 

X e seus componentes estruturais. Princípios básicos da formação da imagem radiológica. Proteção 

radiológica. Meios antidifusores das radiações ionizantes (raios X). Diafragma, grade, cone, filtro e cilindro. 

Técnica radiológica. 1 Kvp (Kilovoltagem), Ma (Miliamperagem), T (Tempo), D (Distância). Componentes e 

tipos de chassis e Ecrans. O filme radiológico. Fatores de controle de qualidade da imagem radiológica. Telas 

intensificadoras e fluorescentes. Métodos e componentes do processamento manual e automático do filme 
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radiológico. Anatomia radiológica humana e rotina para exames radiológicos do(a): Crânio e face. Coluna 

vertebral. Membros superiores. Membros inferiores. Tórax (Pulmões) e Caixa torácica (componentes ósseos 

e articulares). Pelve e articulações. Abdomem. Sistema gastrointestinal. 9 Vesícula biliar e ductos hepáticos. 

Sistema urinário. Orto-radiografia, artrografia e mielografia. Exames no traumatizado e radiografias em 

aparelhos portáteis. Radiologia pediátrica. Exames radiológicos contrastados. Meios de contraste. Técnicas 

básicas e especiais do exame contrastado. Precauções, procedimentos e segurança do paciente no emprego 

de contrastes. Mamografia Princípio de funcionamento dos equipamentos e seus componentes principais. 

Posicionamento básicos para a realização de exames. Tomografia computadorizada. Princípio de 

funcionamento e seus componentes básicos. Posicionamentos. Protocolos de tomografia sem contraste. 

Protocolos de tomografia com contraste. Protocolos de angiotomografia. Ressonância magnética Princípio de 

funcionamento e seus componentes básicos. 

 

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

Terminologia Técnica (Desvio, Incidente, Perigo, Risco, Acidente); Acidentes de Trabalho (Definição: técnica 

e legal, Aspectos sociais e ambientais, Consequências: Trabalhador, família, empresa, Análise de acidentes, 

Reabilitação Profissional, Causas, Definição, Condição Insegura, Fator humano ou pessoal, Investigação, 

Comunicação de Acidentes do Trabalho, Relatórios); Princípios Prevencionistas; Teoria de Frank Bird; 

Legislação e Normas (CLT, OIT, Constituição Federal, Hierarquia das Leis, Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Saúde no Trabalho do MTE, Código civil e penal, Legislação ambiental, Normas municipais e 

estaduais); Leiaute de Ambientes (Mapa de abandono de área, Mapa de risco, Croquis de equipamentos de 

proteção, Simbologia de cores aplicada em saúde e segurança do trabalho, Símbolos utilizados em 

segurança do trabalho); Ações educativas  e divulgação de informações  em saúde e segurança do trabalho; 

Higiene Ocupacional;  Riscos (Arranjo físico, Espaço confinado, Ruído, Elétricos, Químico, Físico, Biológico, 

Acidentes, Ergonômicos, Calor, Frio, Radiação, Vibração, Incêndio e Explosão, Ventilação, Máquinas e 

ferramentas, Trabalho em altura, Transporte, armazenamento e movimentação de cargas, Animais 

peçonhentos, Efeitos da exposição, Limites de tolerância, Controle, Medidas Preventivas); Análise de 

medidas de eliminação e neutralização de riscos; Sinalização; Equipamentos de Proteção; Atribuições e 

competências (SESMT, CIPA e Órgãos oficiais); Programas de Saúde e Segurança do Trabalho (PPRA, 

PCMSO, PCMAT, PCA, PPR, Planilha de Aspectos e Impactos Ambientais) , Fundamentos de Gestão 

(Ferramentas de qualidade, Melhoria contínua, Políticas de saúde e segurança do trabalho, Sistemas de 

gestão, ISO e suas aplicações, 5Ss, Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho). 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES 

 

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES 

 

Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações de 

adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com ideia de 

porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e Medidas: 

reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e perímetro), 

massa, volume e capacidade.  
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 NÍVEL FUNDAMENTAL  

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA A PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

CALCETEIRO 

 

Conhecimentos gerais das atividades relacionadas à função, noções e normas de segurança do trabalho, 

higiene e comportamento. Prevenção de riscos no ambiente de trabalho; medidas de proteção individual, 

Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, coleta e armazenamento do lixo. Conhecimentos 

gerais de uso e manuseio de instrumentos/ferramentas de trabalho. Preparo e materiais utilizados. Calçadas 

- Características - Técnicas utilizadas - técnicas de assentamento de pedra – restauração, nivelamento. 

Noções básicas de perímetro de figuras geométricas. 

 

CARPINTEIRO 

 

Tipos de madeira: seleção de madeira; Estrutura dos móveis; Dicas de colagem; Uso adequado de lixa; 

Manutenção da madeira; Trabalhar com chapas; Acabamento dos móveis; Traçagem; Ferramentas e 

maquinaria: uso e função; Material utilizado; Prevenção de acidentes - EPIs; Meio ambiente e uso racional 

dos materiais. 

 

ELETRICISTA 

 

Montagens elétricas, manutenção corretiva em instalação elétrica. Confecção de instalações elétricas em 

prédios públicos. Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. Noções de Segurança do trabalho: 

acidentes do trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito e equipamentos - EPIs. Normas 

de higiene. 

 

ENCANADOR 

 

Sistemas de água e esgoto: princípios básicos; Identificação e uso de ferramentas para hidráulica; Redes 

Hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos; bombas hidráulicas; Tipos de tubulação; Tipos 

de conexão; Materiais utilizados; Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Noções básicas de 

conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. 

Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: 

sequência corretadas operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e 

conservação de ferramentas e equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. 

Relacionamento humano no trabalho. 

 

GARI COLETOR DE LIXO 

 

Atividades específicas teóricas inerentes à função. Limpeza de vias públicas e praças municipais. Coleta de 

lixo. Classificação do lixo.  Tipos de recipientes para coleta de lixo. Higiene pessoal e com todo o material 

mantido sobre a sua responsabilidade. Limpeza de ambientes e equipamentos. Uso adequado de EPIs.  

Saúde e Segurança no Trabalho. 

 

MOTORISTA – (Ambulância) 

 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 
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automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 

sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 

combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 

freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de emergência. 

 

MOTORISTA – (Automóvel) 

 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 

automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 

sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 

combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 

freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. 

 

MOTORISTA – (Caminhão) 

 

1. Legislação brasileira de trânsito. 2. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. 3. Direção defensiva. 4. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de 

veículos automotores visando a segurança dos passageiros e transeuntes e a prevenção de acidentes de 

trânsito. 5. Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de 

pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos 

sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos 

pesados para carga. 

 

MOTORISTA – (Ônibus)) 

 

1. Legislação brasileira de trânsito. 2. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. 3. Direção defensiva. 4. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de 

veículos automotores visando a segurança dos passageiros e transeuntes e a prevenção de acidentes de 

trânsito. 5. Conhecimentos sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de 

pequenos defeitos em motores de combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos 

sistemas de transmissão, suspensão, freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos 

pesados para transporte de passageiros. Guia do transporte escolar. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS  

 

1. Conhecimentos sobre operação de trator de pneus: precauções e regras de segurança; leitura dos 

instrumentos do painel, manutenção básica e verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; 

ajustes, regulagens, acoplamento, desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos 

sobre legislação de trânsito e direção defensiva. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. 2. 

Conhecimentos sobre legislação de trânsito e direção defensiva. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

 

Conhecimentos sobre operação de máquina pesadas (niveladora, trator de esteira, retroescavadeira e pá 

carregadeira): precauções e regras de segurança; leitura dos instrumentos do painel, manutenção básica e 

verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; ajustes, regulagens, acoplamento, 

desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos sobre legislação de trânsito e 

direção defensiva. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho.  
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PEDREIRO 

 

Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; Conhecimentos do 

sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de 

massas; Noções de assentamento de tijolos. Normas de segurança: conceito e equipamentos - EPIs. Normas 

de higiene. 

 

VIGIA 

 

Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; Relações interpessoais; Técnicas e Métodos de 

Segurança e Vigilância; Códigos e terminologias para comunicação via rádio; Prevenção de acidentes; 

Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); Postura profissional. Telefones de emergência. 


